
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Reitoria

LICENÇA POR ADOÇÃO OU GUARDA JUDICIAL

Cód. CONARQ – 024.3
À Coordenação de Auxílios, Licenças e Afastamentos – CALA/DGP/IFC (11.01.18.25):

Nome completo:

Cargo:                                                                                             Matrícula SIAPE:

Campus de Lotação:

Requer  Licença  Por  Adoção  ou  Guarda  Judicial,  sem  prejuízo  da  remuneração,

conforme  art.  210  da  Lei  nº  8.112/90  (declarado  inconstitucional  pelo  PARECER  nº

003/2016/CGU/AGU, de 30/11/2016, exarado pela Consultoria-Geral da União da Advocacia-Geral

da União e, ratificado por meio de Aprovo Presidencial publicado na Seção 1 do Diário Oficial da

União de 15 de dezembro de 2016, p. 27), a partir de ........... de .................................... de .............

A duração da referida Licença é de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, a partir da

data de adoção, independentemente da idade da criança.

Declaro estar ciente de que no período da licença concedida não poderei exercer atividade
remunerada.

Nestes termos,
Pede deferimento.

______________________________,____/____/____          _____________________________
                          (local, data)                                                               (Assinatura da requerente)

___________________________________
(Carimbo/assinatura da Chefia Imediata)

Anexar o seguinte documento: Cópia da Certidão de Nascimento ou do Termo de Guarda. 
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense – Reitoria

PRORROGAÇÃO DA LICENÇA POR ADOÇÃO OU 
GUARDA JUDICIAL 

Cód. CONARQ – 024.3

À Coordenação de Auxílios, Licenças e Afastamentos – CALA/DGP/IFC (11.01.18.25):

Nome completo:

Cargo:                                                                                             Matrícula SIAPE:

Campus de Lotação:

Requer  Prorrogação da Licença por Adoção ou Guarda Judicial  por 60 (sessenta)

dias, a partir do término desta licença, conforme PARECER nº 003/2016/CGU/AGU, de 30/11/2016,

exarado pela Consultoria-Geral da União da Advocacia-Geral da União e, ratificado por meio de

Aprovo Presidencial publicado na Seção 1 do Diário Oficial da União de 15 de dezembro de 2016, p.

27.

Declaro estar ciente de que no período da licença concedida não poderei exercer atividade
remunerada.

Nestes termos,
Pede deferimento.

______________________________,____/____/____          _____________________________
                          (local, data)                                                               (Assinatura da requerente)

___________________________________
(Carimbo/assinatura da Chefia Imediata)

Anexar o seguinte documento: Cópia da Certidão de Nascimento ou do Termo de Guarda. 

ATENÇÃO! De acordo com o Decreto Nº 6.690/08, a prorrogação da Licença à Adotante deverá
ser requerida, no máximo, em até 30 (trinta) dias após a adoção.
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